
LEI Nº 6258, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

MODIFICA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 4249, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE INSTITUI
A SEMANA EDUCATIVA “PIPAS SEM MORTES” NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE BETIM.

A Câmara Municipal de Betim, por seus representantes, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 4249, de 16 de novembro de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituída a Semana Educativa “Pipas Sem Mortes”,
a ser realizada na primeira quinzena do mês de junho, anualmente, nas escolas
municipais de Betim.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 23 de novembro de 2017.

Vittorio Medioli
Prefeito Municipal

(Originária do Projeto de Lei nº 146/17, de autoria da Comissão Permanente de
Segurança Pública e Defesa Civil - Vereadores Claudinho, Carlim Amigão,

Palmerinho, Ricardo Lana e Luiz Conexão)


